LEI COMPLEMENTAR Nº 080 – DE 02 DE JULHO DE 1998                                             

Cria os cargos públicos que identifica                                                                                                       
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados, no Quadro de Pessoal da prefeitura, 02 (dois) cargos de INSTRUTOR GRÁFICO ;  02 (dois) cargos de INSTRUTOR DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA  e 02 (dois) cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GRÁFICOS, para  o atendimento das necessidades básicas para implementação efetiva da Gráfica – Escola e do Curso de Computação.

Art. 2º - As atribuições e as descrições dos cargos referidos no artigo anterior são as constantes dos ANEXO I,II,III,IV,V e VI desta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei Complementar serão atendidas por dotação do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º  Esta Lei   Complementar entra em vigor na data de sua publicação.                                                         

Art. 5º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 02 de julho de 1998, 108º ano da República e 130º do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I

INSTRUTOR GRÁFICO

REGIME JURÍDICO:






GH: IX

ESTATUTÁRIO







PONTOS: 223

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades qualificadas em GRÁFICAS OFF – SET, demonstrando conhecimento e domínio em :

• Corte

• Picotamento

•Grampeamento

•Revelação de chapa

• Formato de papel

• Entintamento

•Operação e manutenção de impressora OFF –SET.

• Operação e manutenção de grampeador, guilhotina, picotadeira e revelador de chapa.

• Acabamento.

2 – Operar os equipamentos necessários ao funcionamento da gráfica em OFF – SET.

3 – Orientar com habilidade a operação dos equipamentos.

4 – Supervisionar as atividades de rotina da gráfica, responsabilizando – se pela capacitação do menor para o mercado de trabalho, utilizando – se de critérios profissionais e éticos.

5 – Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatório e programas  de capacitação.

6 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.

7 – Executar outras atividades correlatas que forem atribuídas.

	ANEXO II

	INSTRUTOR GRÁFICO           



	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:
	 

	1º grau completo 
	3

	EXPERIÊNCIA:
	

	De 5 a 6 anos de  experiência interna na função  ou experiência externa.
	 
	 
	4

	ESFORÇO MENTAL:
	 
	 
	 

	Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização
	 
	 
	5

	INICIATIVA:
	

	Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de pequenas decisões, sem base em decisões anteriores.
	 
	 
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO
	 

	Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.                 
	 
	 
	4

	ESFORÇO FÍSICO:
	 
	 
	

	Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	
	
	2

	JORNADA DE TRABALHO:
	FORMA DE RECRUTAMENTO

	44 HORAS
	Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO
	FORMA DE SELEÇÃO

	Horizontal
	Concurso Público


ANEXO III

INSTRUTOR DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA                

REGIME JURÍDICO:



GH: IX  

ESTATUTÁRIO




PONTOS: 228

ATRIBUIÇÕES:

1 – Executar atividades qualificadas em computação gráfica, tendo conhecimento e domínio de:                                                                

• Hardware

• Software básico

• Corel Draw

• Page Maker

2 – Operar computadores e acessórios (impressora laser, jato de tinta, matricial e Skaner).     

3 – Orientar os menores em todas as etapas da operação do equipamento.                                                                                 

4 – Atualizar conhecimento básico de programação e internet.                    

5 – Supervisionar as atividades de rotina, responsabilizando – se pela capacitação do menor para o mercado de trabalho, utilizando – se de critérios profissionais e éticos.         

6 – Participar de reuniões, entrevistas e elaboração de relatórios e programas  de capacitação.                  

7 – Atender às normas de segurança e higiene do trabalho.            

8 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

	ANEXO IV



	INSTRUTOR DE COMPUTAÇÃO GRÁFICA                



	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:
	 

	2º grau completo                                                              
	 
	 
	4

	EXPERIÊNCIA:
	 

	De 3 a 4 anos  de experiência interna na função ou experiência externa.
	 
	 
	3

	ESFORÇO MENTAL:
	 
	 
	 

	Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização.
	 
	 
	5

	INICIATIVA:
	 

	Tarefas com certa diversificação que requerem ocasionalmente a tomada de  pequenas decisões sem base em decisões anteriores.
	 
	 
	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO
	 

	Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.                         
	 
	 
	4

	ESFORÇO FÍSICO:
	 
	 
	

	Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	
	
	2

	JORNADA DE TRABALHO:
	FORMA DE RECRUTAMENTO

	44 HORAS
	Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO
	FORMA DE SELEÇÃO

	Horizontal
	Concurso Público


ANEXO V

AUXILIAR DE SERVIÇOS GRÁFICOS

REGIME JURÍDICO:




GH: VI


ESTATUTÁRIO





PONTOS: 164

ATRIBUIÇÕES:


1 – Promover a execução das atividades pertinentes à gráfica.


2 – Conferir nota fiscal de materiais que chegam na gráfica.


3 – Controlar o estoque de material.


4 – Solicitar material quando houver necessidade.


5 – Auxiliar os instrutores no desenvolvimento das atividades da gráfica.


6 – Zelar pela observância de normas de segurança e higiene no trabalho.


7 – Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

	ANEXO VI



	AUXILIAR DE SERVIÇOS GRÁFICOS



	FATORES
	GRAU

	INSTRUÇÃO:
	 

	1º grau completo 
	3

	EXPERIÊNCIA:
	

	De 3 a 4 anos de  experiência interna na função ou experiência externa.
	 
	 
	3

	ESFORÇO MENTAL:
	 
	 
	 

	Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental mais prolongado.
	 
	 
	4

	INICIATIVA:
	

	Tarefas simples, mas que requerem ocasionalmente  a tomada de pequenas decisões, com base em decisões anteriores.           
	 
	 
	5

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO
	 

	Tarefas desenvolvidas em ambiente constantemente desfavorável de trabalho.               
	 
	 
	4

	ESFORÇO FÍSICO:
	 
	 
	

	Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.
	
	
	2

	JORNADA DE TRABALHO:
	FORMA DE RECRUTAMENTO

	44 HORAS
	Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO
	FORMA DE SELEÇÃO

	Horizontal
	Concurso Público


